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ANEXO V

TERMO DE CONFISSÃO DE DÉBITO FISCAL

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:
Inscrição Municipal:                                                                  CNPJ:
Endereço:
Atividade Principal:

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR LANÇADO

Competência Receita Bruta Deduções Base de Cálculo
 

Alíquota ISS

Total do ISS: _________________

DECLARAÇÃO

Aos ______ dias do mês de ___________ do ano de ____ às ____ horas. O sujeito passivo, acima identificado, DECLARA o débito 

fiscal perante o MUNICÍPIO DE TERESINA, referente à falta ou ao recolhimento a menor do IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 

QUALQUER NATUREZA, com infração ao disposto no art. 150, Lei Complementar nº 4.974/2016, no valor total 

de R$ ________  ( _____________ ), conforme demonstrativo anexo. Em conformidade com a legislação vigente, 

aplicável ao caso, DECLARA ainda que:

a)   É devedor do valor. acima e renuncia expressamente a qualquer defesa ou recurso administrativo 

ou judicial admitidos na legislação tributária, bem como desiste de recursos eventualmente 

interpostos relativos aos mesmos créditos tributários;

b)   Efetuará o pagamento ou parcelamento do valor confessado imediatamente após a assinatura 

deste termo;

c)   O débito ora confessado será atualizado de acordo com arts. 400, 471, I, “b” e 472, IV, “b”, da 

Lei Complementar nº 4.974/2016;

d)   O cancelamento automático do parcelamento em virtude de atraso nas parcelas, conforme art. 

364, § 2o e art. 367, § 2º, da Lei Complementar nº 4.974/2016, implicará a imediata inscri-

ção do saldo devedor remanescente em dívida ativa, para fins de execução;

e)  O ISSQN em atraso não é objeto de  qualquer ação caracterizada por:

        I) suborno ou tentativa de suborno a servidor do órgão fazendário;

       II) dolo, fraude ou evidente má-fé;

       III) desacato a agente fiscal no curso de procedimento de fiscalização;

       IV) não atendimento quando notificado por infringência  à legislação tributária; ou

       V) ocorrência de reincidência devidamente constatada em procedimento regular.

REPRESENTANTE LEGAL DO SUJEITO PASSIVO

Nome:

CPF: RG:

Local:                                                               Data:      /     /         às      :     H

ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA

ANEXO VI
TERMO DE CONFISSÃO DE DÉBITO FISCAL – EVENTOS

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome:
Inscrição Municipal:
Endereço:
CNPJ:

DADOS DO EVENTO

Nome do evento:
Data(s) de realização:
Local de realização:

DADOS DO LOCAL DO EVENTO

Nome do local:
Endereço:
Nome do Proprietário/Responsável:
Inscrição Municipal:
CPF/CNPJ:

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO VALOR LANÇADO

1
2
3
(...)

Tipo de Entrada Valor Unitário Quantidade Base de Cálculo ISS

Total do ISS: _________________

O presente lançamento refere-se à competência _______.

Aos ____ dias do mês de _______ do ano de ______________ às _______ horas, o sujeito passivo acima qualificado 
DECLARA o débito fiscal perante o Município de Teresina referente ao IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS incidente 
sobre os SERVIÇOS DE DIVERSÕES PÚBLICAS E EVENTOS enquadrados nos subitens do item 12 e/ou no 
subitem 17.10 da lista de serviços do Anexo VII, da Lei Complementar nº 4.974/2016, no valor de R$ ______ (____
_________________________), conforme demonstrativo acima.

DECLARA, ainda, que:
a) É devedor do valor acima e renuncia expressamente a qualquer tipo de defesa ou recurso 

administrativo ou judicial admitidos na legislação tributária, bem como desiste de recursos 
eventualmente interpostos relativos aos mesmos créditos tributários;

b) Efetuará o pagamento ou parcelamento do valor confessado até o último dia útil antes da realização 
do evento;

c) O débito ora confessado será atualizado de acordo com os arts. 400, 471, I, “b” e 472, IV, “b” da Lei 
Complementar nº 4.974/2016, e não decorre de fato que tipifique crime ou contravenção, ou dolo, 
fraude, má fé ou simulação, sem prejuízo da responsabilidade criminal;

d) O cancelamento automático do parcelamento em virtude de atraso nas parcelas, conforme art. 364, 
§ 2º e art. 367, § 2º, da Lei Complementar nº 4.974/2016, implicará a imediata inscrição do saldo 
devedor em dívida ativa, para fins de execução.

REPRESENTANTE LEGAL DO SUJEITO PASSIVO

Nome:

CPF: RG:

Local:                                                               Data:      /     /         às      :     H

ASSINATURA COM FIRMA RECONHECIDA

ANEXO VII
NOTÍCIA CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

IDENTIFICAÇÃO DO AUDITOR-FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL

NOME:

Matrícula: Chefe Setor: N° Da Ordem de serviço: N° do Processo Admi-
nistrativo Fiscal:

ATM co-autuante: NOME/MATRÍCULA:

(  ) SIM (  ) NÃO

AUTO DE INFRAÇÃO N° __________________________________, LAVRADO EM _______________________________

INDETIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Nome, denominação ou razão social:

Inscrição Municipal: CNPJ ou CPF:

Domicílio Fiscal:

DESCRIÇÃO DOS FATOS CARACTERIZADORES DA INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA

RELAÇÃO DISCRIMINADA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PERÍODO DE ...... /...... / ............ A ...... / ...... / ............

VALORES ISS: ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA:

JUROS DE 
MULTA: MORA: TOTAL:

R$      

LOCAL E DATA

CARIMBO E ASSINATURA DO AUDITOR- FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL COMUNICANTE:




